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DO-e-ALE/ROANO XII - Nº 94 31/05/2023

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/

1762
Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022
Processo Eletrônico nº 13668/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: SOCIEDADE DEADVOGADOS FREITAS CASSOLADVOCACIA.

OBJETO: O presente TermoAditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do Contrato nº 009/2022, reerente à contratação de So-
ciedade de Advogados para a prestação de serviços técnicos prossionais de consultoria e auditoria tributária e patrocínio de causas
administrativas e judiciais para recuperação de créditos tributários daAssembleia Legislativa do Estado de Rondônia –ALERO junto
ao Regime Geral de Previdência Social –RGPS/INSS e ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS/IPERON., pelo período de
12 (doze) meses, bem como alteração de cláusula contratual.

DO PRAZO: Fica estabelecido, para o presente TERMOADITIVO, o prazo de prorrogação de 12 (doze) meses, com início em 31
de maio de 2023, e vencimento em 30 de maio de 2024, de acordo com o disposto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA: Fica estabelecido, para o presente TERMOADITIVO, que o item 11.1, da Cláusula Décima Pri-
meira, passará a vigorar com a seguinte redação:

11.1. Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará à Contratada, o índice de R$0,30 (Trinta centavos de real) para cada R$1,00
(um real) compensado, arrecadado ou recuperado da dívida para com o IPERON e o INSS, devidos somente após a homologação/
aceite/reconhecimento do respectivo órgão público.

DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo são provenientes de recursos consigna-
dos no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, que correrão à conta da seguinte programação:

Unidade orçamentária: 01001 - Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia
Programa de Trabalho: 01.122.1020.2062 - Manter a Administração da Unidade
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Próprios
Natureza de Despesa: 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: Ficam raticadas e permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas do Contrato
009/2022/ALE/RO, lavrado no Processo Administrativo Eletrônico n. 13668/2022-e

Para rmeza e como prova do acordado oi lavrado o presente TERMOADITIVO, o qual depois de lido e achado conorme, segue
devidamente assinado pelas partes e registrado à f. 11 do Livro de Registro de Termo Aditivo do ano de 2023 da Advocacia Geral.

Porto Velho, 30 de maio de 2023.

ROGERANDRÉ FERNANDES
Secretário Geral – ALE/RO

CONTRATANTE

FREITAS CASSOLADVOCACIA
VICTORANGELO DE FREITAS CASSOL

CPF nº 081.465.749-47
Contratada


